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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Capela do Alto garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através 
do site www.capeladoalto.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 188/2019
de 23 de agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as contidas na Lei Complementar nº 089, 
de 23 de agosto de 2019;;

RESOLVE:

1º - Designar a servidora Adirlene Martins Scallari, 
portadora da CIRG nº 27.455.206-1, Assistente 
Administrativa, desta Prefeitura Municipal, para exercer a 
função gratificada de Agente de Patrimônio.

2º - 	Pela designação para exercer a função gratificada 
de Agente de Patrimônio, a servidora receberá uma 
gratificação corresponde a 30% (trinta por cento) sob 
seu salário base, conforme consta no Anexo I da Lei 
complementar nº 089, de 23 de agosto de 2019.

3º - A servidora designada no artigo 1º terá como 
atribuições o disposto no item 1 do Anexo I da Lei 
Complementar nº 089/2019.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de 
agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 189/2019
de 23 de agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as contidas na Lei Complementar nº 089, 
de 23 de agosto de 2019;;

RESOLVE:

1º - Designar a servidora Neuza Maria Pires Vieira 
Cleto, portadora da CIRG nº 17.892.643-7, Escrituraria, 
desta Prefeitura Municipal, para exercer a função 
gratificada de Assessor de compras.

2º - 	Pela designação para exercer a função gratificada 
de Assessor de Compras, a servidora receberá uma 
gratificação corresponde a 30% (trinta por cento) sob 
seu salário base, conforme consta no Anexo I da Lei 
complementar nº 089, de 23 de agosto de 2019.

3º - A servidora designada no artigo 1º terá como 
atribuições o disposto no item 2 do Anexo I da Lei 
Complementar nº 089/2019.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de 
agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 190/2019
de 23 de agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as contidas na Lei Complementar nº 089, 
de 23 de agosto de 2019;

RESOLVE:

1º - Designar a servidora Eliana Corrêa Cleto, portadora 
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da CIRG nº 29.270.681-9, Assistente Administrativa, desta 
Prefeitura Municipal, para exercer a função gratificada de 
Agente de Protocolo.

2º - Pela designação para exercer a função gratificada 
de Agente de Protocolo, a servidora receberá uma 
gratificação corresponde a 30% (trinta por cento) sob 
seu salário base, conforme consta no Anexo I da Lei 
complementar nº 089, de 23 de agosto de 2019.

3º - A servidora designada no artigo 1º terá como 
atribuições o disposto no item 3 do Anexo I da Lei 
Complementar nº 089/2019.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de 
agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 191/2019
de 23 de agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as contidas na Lei Complementar nº 089, 
de 23 de agosto de 2019;

RESOLVE:

1º - Designar a servidora Renata Cristina de Morais 
Vieira, portadora da CIRG nº 42.187.041-2, Escriturária, 
desta Prefeitura Municipal, para exercer a função 
gratificada de Assessor de Contratos.

2º - Pela designação para exercer a função gratificada 
de Assessor de Contratos, a servidora receberá uma 
gratificação corresponde a 30% (trinta por cento) sob 
seu salário base, conforme consta no Anexo I da Lei 
complementar nº 089, de 23 de agosto de 2019.

3º - A servidora designada no artigo 1º terá como 
atribuições o disposto no item 4 do Anexo I da Lei 
Complementar nº 089/2019.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de 
agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 192/2019
de 23 de agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as contidas na Lei Complementar nº 089, 
de 23 de agosto de 2019;;

RESOLVE:

1º - Designar a servidora Paula Rodrigues Vida 
Almeida, portadora da CIRG nº 33.860.591-5, almoxarife, 
desta Prefeitura Municipal, para exercer a função 
gratificada de Assessor de compras.

2º - 	Pela designação para exercer a função gratificada 
de Assessor de Compras, a servidora receberá uma 
gratificação corresponde a 30% (trinta por cento) sob 
seu salário base, conforme consta no Anexo I da Lei 
complementar nº 089, de 23 de agosto de 2019.

3º - A servidora designada no artigo 1º terá como 
atribuições o disposto no item 2 do Anexo I da Lei 
Complementar nº 089/2019.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de 
agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES
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PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 193/2019
de 23 de agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as contidas na Lei Complementar nº 089, 
de 23 de agosto de 2019;;

RESOLVE:

1º - Designar a servidora Roseli Ferreira dos 
Santos, portadora da CIRG nº 22.918.942-8, Assistente 
Administrativo, desta Prefeitura Municipal, para exercer a 
função gratificada de Agente de Convênios.

2º - 	Pela designação para exercer a função gratificada 
de Agentes de Convênios, a servidora receberá uma 
gratificação corresponde a 30% (trinta por cento) sob 
seu salário base, conforme consta no Anexo I da Lei 
complementar nº 089, de 23 de agosto de 2019.

3º - A servidora designada no artigo 1º terá como 
atribuições o disposto no item 5 do Anexo I da Lei 
Complementar nº 089/2019.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de 
agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 194/2019
de 23 de agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as contidas na Lei Complementar nº 089, 
de 23 de agosto de 2019;;

RESOLVE:

1º - Designar a servidora Cristiane Maciel da Silva, 
portadora da CIRG nº 45.436.013-7, Escriturária, desta 
Prefeitura Municipal, para exercer a função gratificada 
de Assessor de Prestação de Contas e Informações a 
Órgãos de Controle.

2º - Pela designação para exercer a função gratificada 
de Assessor de Prestação de Contas e Informações a 
Órgãos de Controle, a servidora receberá uma gratificação 
corresponde a 30% (trinta por cento) sob seu salário base, 
conforme consta no Anexo I da Lei complementar nº 089, 
de 23 de agosto de 2019.

3º - A servidora designada no artigo 1º terá como 
atribuições o disposto no item 6 do Anexo I da Lei 
Complementar nº 089/2019.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de 
agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 195/2019
de 23 de agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as contidas na Lei Complementar nº 089, 
de 23 de agosto de 2019;
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RESOLVE:

1º - Designar o servidor Guilherme Augusto 
Pronunciati, portador da CIRG nº 46.164.378-9, Assistente 
Administrativo, desta Prefeitura Municipal, para exercer a 
função gratificada de Agente de Obras e Projetos.

2º - Pela designação para exercer a função gratificada 
de Agente de Obras e Projetos, o servidor receberá uma 
gratificação corresponde a 30% (trinta por cento) sob 
seu salário base, conforme consta no Anexo I da Lei 
complementar nº 089, de 23 de agosto de 2019.

3º - O servidor designado no artigo 1º terá como 
atribuições o disposto no item 7 do Anexo I da Lei 
Complementar nº 089/2019.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de 
agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 196/2019
de 23 de agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as contidas na Lei Complementar nº 089, 
de 23 de agosto de 2019;

RESOLVE:

1º - Designar o servidor Rogerio Francisco Pereira, 
portador da CIRG nº 29.531.837-5, Pedreiro, desta 
Prefeitura Municipal, para exercer a função gratificada 
de Chefe de Equipe (Pedreiros, Eletricistas, Pintores e 
manutenção em Geral).

2º - Pela designação para exercer a função gratificada 
de Chefe de Equipe (Pedreiros, Eletricistas, Pintores 

e manutenção em Geral) o servidor receberá uma 
gratificação corresponde a 30% (trinta por cento) sob 
seu salário base, conforme consta no Anexo I da Lei 
complementar nº 089, de 23 de agosto de 2019.

3º - O servidor designado no artigo 1º terá como 
atribuições o disposto no item 8 do Anexo I da Lei 
Complementar nº 089/2019.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de 
agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 197/2019
de 23 de agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as contidas na Lei Complementar nº 089, 
de 23 de agosto de 2019;

RESOLVE:

1º - Designar o servidor José Donizeti da Silva, portador 
da CIRG nº 27.704.332-3, Trabalhador Braçal, desta 
Prefeitura Municipal, para exercer a função gratificada 
de Chefe de Equipe (Pedreiros, Eletricistas, Pintores e 
Manutenção em Geral).

2º - Pela designação para exercer a função gratificada 
de Chefe de Equipe (Pedreiros, Eletricistas, Pintores 
e Manutenção em Geral) o servidor receberá uma 
gratificação corresponde a 30% (trinta por cento) sob 
seu salário base, conforme consta no Anexo I da Lei 
complementar nº 089, de 23 de agosto de 2019.

3º - O servidor designado no artigo 1º terá como 
atribuições o disposto no item 8 do Anexo I da Lei 
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Complementar nº 089/2019.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de 
agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 198/2019
de 23 de agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as contidas na Lei Complementar nº 089, 
de 23 de agosto de 2019;

RESOLVE:

1º - Designar o servidor Jorge Adinilson Machado, 
portador da CIRG nº 24.196.410-0, Técnico de Segurança 
do Trabalho, desta Prefeitura Municipal, para exercer a 
função gratificada de Chefe do Setor de Limpeza Pública 
e Vigias.

2º - Pela designação para exercer a função gratificada 
de Chefe de Setor de Limpeza Publica e Vigias o servidor 
receberá uma gratificação corresponde a 30% (trinta por 
cento) sob seu salário base, conforme consta no Anexo 
I da Lei complementar nº 089, de 23 de agosto de 2019.

3º - O servidor designado no artigo 1º terá como 
atribuições o disposto no item 8 do Anexo I da Lei 
Complementar nº 089/2019.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de 
agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 199/2019
de 23 de agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as contidas na Lei Complementar nº 089, 
de 23 de agosto de 2019;

RESOLVE:

1º - Designar o servidor Jorge José Antonio Knittel, 
portador da CIRG nº 8.321,247, Arquiteto, desta Prefeitura 
Municipal, para exercer a função gratificada de Agente de 
Projetos de Trânsito e Mobilidade.

2º - Pela designação para exercer a função gratificada 
de Agente de Projetos de Trânsito e Mobilidade o servidor 
receberá uma gratificação corresponde a 30% (trinta por 
cento) sob seu salário base, conforme consta no Anexo 
I da Lei complementar nº 089, de 23 de agosto de 2019.

3º - O servidor designado no artigo 1º terá como 
atribuições o disposto no item 9 do Anexo I da Lei 
Complementar nº 089/2019.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de 
agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 200/2019
de 23 de agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as contidas na Lei Complementar nº 089, 
de 23 de agosto de 2019;

RESOLVE:

1º - Designar o servidor Ezequiel Moreira, portador 
da CIRG nº 34.473.840-1, Guarda Civil Municipal, desta 
Prefeitura Municipal, para exercer a função gratificada de 
Supervisor da Guarda Civil Municipal.

2º - Pela designação para exercer a função gratificada 
de Supervisor da Guarda Civil Municipal o servidor 
receberá uma gratificação corresponde a 30% (trinta por 
cento) sob seu salário base, conforme consta no Anexo 
I da Lei complementar nº 089, de 23 de agosto de 2019.

3º - O servidor designado no artigo 1º terá como 
atribuições o disposto no item 10 do Anexo I da Lei 
Complementar nº 089/2019.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de 
agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 201/2019
de 23 de agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as contidas na Lei Complementar nº 089, 
de 23 de agosto de 2019;

RESOLVE:

1º - Designar o servidor Washington Rodrigues Galão, 

portador da CIRG nº 43.404.915-3, Guarda Civil Municipal, 
desta Prefeitura Municipal, para exercer a função 
gratificada de Supervisor da Guarda Civil Municipal.

2º - Pela designação para exercer a função gratificada 
de Supervisor da Guarda Civil Municipal o servidor 
receberá uma gratificação corresponde a 30% (trinta por 
cento) sob seu salário base, conforme consta no Anexo 
I da Lei complementar nº 089, de 23 de agosto de 2019.

3º - O servidor designado no artigo 1º terá como 
atribuições o disposto no item 10 do Anexo I da Lei 
Complementar nº 089/2019.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de 
agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 202/2019
de 23 de agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as contidas na Lei Complementar nº 089, 
de 23 de agosto de 2019;

RESOLVE:

1º - Designar o servidor Nilson Donizeti Carriel, portador 
da CIRG nº 22.751.751-9, Operador de Máquinas, desta 
Prefeitura Municipal, para exercer a função gratificada de 
Chefe de Estradas e Vias Publicas.

2º - Pela designação para exercer a função gratificada 
de Chefe de Estradas e Vias Publicas o servidor receberá 
uma gratificação corresponde a 30% (trinta por cento) 
sob seu salário base, conforme consta no Anexo I da Lei 
complementar nº 089, de 23 de agosto de 2019.
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3º - O servidor designado no artigo 1º terá como 
atribuições o disposto no item 11 do Anexo I da Lei 
Complementar nº 089/2019.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de 
agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 203/2019
de 23 de agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as contidas na Lei Complementar nº 089, 
de 23 de agosto de 2019;;

RESOLVE:

1º - Designar a servidora Jucelena Aparecida 
Lopes, portadora da CIRG nº 23.279.379-7, Auxiliar de 
Contabilidade, desta Prefeitura Municipal, para exercer a 
função gratificada de Agente de Tesouraria.

2º - Pela designação para exercer a função gratificada 
de Agente de Tesouraria, a servidora receberá uma 
gratificação corresponde a 30% (trinta por cento) sob 
seu salário base, conforme consta no Anexo I da Lei 
complementar nº 089, de 23 de agosto de 2019.

3º - A servidora designada no artigo 1º terá como 
atribuições o disposto no item 12 do Anexo I da Lei 
Complementar nº 089/2019.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de 
agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 204/2019
de 23 de agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as contidas na Lei Complementar nº 089, 
de 23 de agosto de 2019;

RESOLVE:

1º - Designar o servidor Vagner Cleto, portador 
da CIRG nº 21.875.787, Escriturário, desta Prefeitura 
Municipal, para exercer a função gratificada de Agente de 
Tributos.

2º - Pela designação para exercer a função gratificada 
de Agente de Tributos o servidor receberá uma gratificação 
corresponde a 30% (trinta por cento) sob seu salário base, 
conforme consta no Anexo I da Lei complementar nº 089, 
de 23 de agosto de 2019.

3º - O servidor designado no artigo 1º terá como 
atribuições o disposto no item 13 do Anexo I da Lei 
Complementar nº 089/2019.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de 
agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 205/2019
de 23 de agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as contidas na Lei Complementar nº 089, 
de 23 de agosto de 2019;

RESOLVE:

1º - Designar o servidor Pedro de Morais Neto, 
portador da CIRG nº 11.870.789, Supervisor de Merenda 
Escolar, desta Prefeitura Municipal, para exercer a função 
gratificada de Agente de Alimentação Escolar.

2º - Pela designação para exercer a função gratificada 
de Agente de Alimentação Escolar o servidor receberá 
uma gratificação corresponde a 30% (trinta por cento) 
sob seu salário base, conforme consta no Anexo I da Lei 
complementar nº 089, de 23 de agosto de 2019.

3º - O servidor designado no artigo 1º terá como 
atribuições o disposto no item 14 do Anexo I da Lei 
Complementar nº 089/2019.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de 
agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 206/2019
de 23 de agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as contidas na Lei Complementar nº 089, 
de 23 de agosto de 2019;;

RESOLVE:

1º - Designar a servidora kelly Fernanda oliveira 

Raposo, portadora da CIRG nº 46.896.256-6, Auxiliar 
de Setor de Pessoal, desta Prefeitura Municipal, para 
exercer a função gratificada de Assessor de Compras, no 
Departamento de Educação.

2º - Pela designação para exercer a função gratificada 
de Assessor de Compras, a servidora receberá uma 
gratificação corresponde a 30% (trinta por cento) sob 
seu salário base, conforme consta no Anexo I da Lei 
complementar nº 089, de 23 de agosto de 2019.

3º - A servidora designada no artigo 1º terá como 
atribuições o disposto no item 15 do Anexo I da Lei 
Complementar nº 089/2019.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de 
agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 207/2019
de 23 de agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as contidas na Lei Complementar nº 089, 
de 23 de agosto de 2019;;

RESOLVE:

1º - Designar a servidora Janaina Torres Pinto, 
portadora da CIRG nº 23.300.818-4, Assistente 
Administrativo, desta Prefeitura Municipal, para exercer 
a função gratificada de Coordenador do Programa Bolsa 
Família.

2º - Pela designação para exercer a função gratificada 
de Coordenador do Programa Bolsa Família, a servidora 
receberá uma gratificação corresponde a 15% (quinze por 
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cento) sob seu salário base, conforme consta no Anexo I 
da Lei complementar nº 089, de 23 de agosto de 2019.

3º - A servidora designada no artigo 1º terá como 
atribuições o disposto no item 16 do Anexo I da Lei 
Complementar nº 089/2019.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de 
agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 208/2019
de 23 de agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as contidas na Lei Complementar nº 089, 
de 23 de agosto de 2019;;

RESOLVE:

1º - Designar a servidora Noeli Lourdes de Oliveira 
Menck, portadora da CIRG nº 25.811.957-3, monitora, 
desta Prefeitura Municipal, para exercer a função 
gratificada de Coordenador do Projeto Feliz Amanhã, 
no Setor de Criança e Adolescente, da Secretária de 
Promoção Social.

2º - Pela designação para exercer a função gratificada 
de Coordenador do Projeto Feliz Amanhã, a servidora 
receberá uma gratificação corresponde a 30% (trinta por 
cento) sob seu salário base, conforme consta no Anexo 
I da Lei complementar nº 089, de 23 de agosto de 2019.

3º - A servidora designada no artigo 1º terá como 
atribuições o disposto no item 17 do Anexo I da Lei 
Complementar nº 089/2019.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de 
agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 209/2019
de 23 de agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as contidas na Lei Complementar nº 089, 
de 23 de agosto de 2019;;

RESOLVE:

1º - Designar a servidora Camila dos Santos Lopes 
Machado, portadora da CIRG nº 42.923.250-0, Assistente 
Administrativo, desta Prefeitura Municipal, para exercer 
a função gratificada de Agente de Desenvolvimento 
(SEBRAE AQUI) no Setor de Desenvolvimento 
Comunitário, da Secretária de Promoção Social.

2º - Pela designação para exercer a função gratificada 
de Agente de desenvolvimento (SEBRAE AQUI), a 
servidora receberá uma gratificação corresponde a 30% 
(trinta por cento) sob seu salário base, conforme consta 
no Anexo I da Lei complementar nº 089, de 23 de agosto 
de 2019.

3º - A servidora designada no artigo 1º terá como 
atribuições o disposto no item 18 do Anexo I da Lei 
Complementar nº 089/2019.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de 
agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL
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Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 210/2019
de 23 de agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as contidas na Lei Complementar nº 089, 
de 23 de agosto de 2019;;

RESOLVE:

1º - Designar a servidora Barbara Aparecida Lopes 
Vieira, portadora da CIRG nº 42.186.790-5, Telefonista, 
desta Prefeitura Municipal, para exercer a função 
gratificada de Coordenador Técnico do CRAS no Setor 
de Desenvolvimento Comunitário, da Secretária de 
Promoção Social.

2º - Pela designação para exercer a função gratificada 
de Coordenador Técnico do CRAS, a servidora receberá 
uma gratificação corresponde a 15% (quinze por cento) 
sob seu salário base, conforme consta no Anexo I da Lei 
complementar nº 089, de 23 de agosto de 2019.

3º - A servidora designada no artigo 1º terá como 
atribuições o disposto no item 18 do Anexo I da Lei 
Complementar nº 089/2019.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de 
agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 211/2019
de 23 de agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as contidas na Lei Complementar nº 089, 
de 23 de agosto de 2019;;

RESOLVE:

1º - Designar a servidora Janaina Maria de Moraes, 
portadora da CIRG nº 48.167.145-6, servente de limpeza, 
desta Prefeitura Municipal, para exercer a função 
gratificada de Orientador do Polo UNIVESP.

2º - Pela designação para exercer a função gratificada 
de Orientador do Polo UNIVESP, a servidora receberá 
uma gratificação corresponde a 30% (trinta por cento) 
sob seu salário base, conforme consta no Anexo I da Lei 
complementar nº 089, de 23 de agosto de 2019.

3º - A servidora designada no artigo 1º terá como 
atribuições o disposto no item 18 do Anexo I da Lei 
Complementar nº 089/2019.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de 
agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 212/2019
de 23 de agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as contidas na Lei Complementar nº 089, 
de 23 de agosto de 2019;

RESOLVE:

1º - Designar o servidor Edvaldo Marques, portador 
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da CIRG nº 16.598.307, Escriturário, desta Prefeitura 
Municipal, para exercer a função gratificada de Gestor de 
Unidade Básica de Saúde (Centro).

2º - Pela designação para exercer a função gratificada 
de Gestor de Unidade Básica de Saúde (Centro) o servidor 
receberá uma gratificação corresponde a 30% (trinta por 
cento) sob seu salário base, conforme consta no Anexo 
I da Lei complementar nº 089, de 23 de agosto de 2019.

3º - O servidor designado no artigo 1º terá como 
atribuições o disposto no item 19 do Anexo I da Lei 
Complementar nº 089/2019.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de 
agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 213/2019
de 23 de agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as contidas na Lei Complementar nº 089, 
de 23 de agosto de 2019;

RESOLVE:

1º - Designar o servidor Ronaldo Araujo de Oliveira, 
portador da CIRG nº 44.187.498-8, Agente de Controle 
de Vetores, desta Prefeitura Municipal, para exercer a 
função gratificada de Supervisor da Equipe de Agentes 
de Controle de Vetores.

2º - Pela designação para exercer a função gratificada 
de Supervisor da Equipe de Agentes de controle de 
Vetores o servidor receberá uma gratificação corresponde 
a 30% (trinta por cento) sob seu salário base, conforme 
consta no Anexo I da Lei complementar nº 089, de 23 de 

agosto de 2019.

3º - O servidor designado no artigo 1º terá como 
atribuições o disposto no item 20 do Anexo I da Lei 
Complementar nº 089/2019.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de 
agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 214/2019
de 23 de agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as contidas na Lei Complementar nº 089, 
de 23 de agosto de 2019;

RESOLVE:

1º - Designar a servidora Mislene Paula da Mota, 
portadora da CIRG nº 30.493.061-1, auxiliar de pessoal, 
desta Prefeitura Municipal, para exercer a função 
gratificada de Agente de Pessoal.

2º - Pela designação para exercer a função gratificada 
de Agente de Pessoal, a servidora receberá uma 
gratificação corresponde a 15% (quinze por cento) sob 
seu salário base, conforme consta no Anexo I da Lei 
complementar nº 089, de 23 de agosto de 2019.

3º - A servidora designada no artigo 1º terá como 
atribuições o disposto no item 21 do Anexo I da Lei 
Complementar nº 089/2019.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de 
agosto de 2019.
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PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 215/2019
de 23 de agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as contidas na Lei Complementar nº 089, 
de 23 de agosto de 2019;

RESOLVE:

1º - Designar o servidor Tafarel de Camargo, portador 
da CIRG nº 44.719.065-9, Assistente Administrativo, desta 
Prefeitura Municipal, para exercer a função gratificada de 
Assessor de TI.

2º - Pela designação para exercer a função gratificada 
de Assessor de TI o servidor receberá uma gratificação 
corresponde a 15% (quinze por cento) sob seu salário 
base, conforme consta no Anexo I da Lei complementar 
nº 089, de 23 de agosto de 2019.

3º - O servidor designado no artigo 1º terá como 
atribuições o disposto no item 21 do Anexo I da Lei 
Complementar nº 089/2019.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de 
agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 216/2019
de 23 de agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as contidas na Lei Complementar nº 089, 
de 23 de agosto de 2019;

RESOLVE:

1º - Designar a servidora Leticia de Carla Tambelli 
Moura, portadora da CIRG nº 42.187.142-8, atendente, 
desta Prefeitura Municipal, para exercer a função 
gratificada de Coordenador de Atendimento das Unidades 
de Saúde e UBS.

2º - Pela designação para exercer a função gratificada 
de Coordenador de Atendimento das Unidades de Saúde 
e UBS, a servidora receberá uma gratificação corresponde 
a 15% (quinze por cento) sob seu salário base, conforme 
consta no Anexo I da Lei complementar nº 089, de 23 de 
agosto de 2019.

3º - A servidora designada no artigo 1º terá como 
atribuições o disposto no item 21 do Anexo I da Lei 
Complementar nº 089/2019.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de 
agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 217/2019
de 23 de agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as contidas na Lei Complementar nº 089, 
de 23 de agosto de 2019;
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RESOLVE:

1º - Designar a servidora Veronica de Moraes Castro, 
portadora da CIRG nº 17.982.644, servente de limpeza, 
desta Prefeitura Municipal, para exercer a função 
gratificada de Coordenador de Limpeza das Unidades de 
Saúde e UBS.

2º - Pela designação para exercer a função gratificada 
de Coordenador de Limpeza das Unidades de Saúde e 
UBS, a servidora receberá uma gratificação corresponde 
a 15% (quinze por cento) sob seu salário base, conforme 
consta no Anexo I da Lei complementar nº 089, de 23 de 
agosto de 2019.

3º - A servidora designada no artigo 1º terá como 
atribuições o disposto no item 21 do Anexo I da Lei 
Complementar nº 089/2019.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de 
agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 218/2019
de 23 de agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as contidas na Lei Complementar nº 089, 
de 23 de agosto de 2019;

RESOLVE:

1º - Designar a servidora Claudiane Simplicio de Goes, 
portadora da CIRG nº 57.918.100-5, Cirurgião Dentista, 
desta Prefeitura Municipal, para exercer a função 
gratificada de Coordenador do Programa de Saúde Bucal.

2º - Pela designação para exercer a função gratificada 

de Coordenador do programa de Saúde Bucal, a servidora 
receberá uma gratificação corresponde a 30% (trinta por 
cento) sob seu salário base, conforme consta no Anexo 
I da Lei complementar nº 089, de 23 de agosto de 2019.

3º - A servidora designada no artigo 1º terá como 
atribuições o disposto no item 21 do Anexo I da Lei 
Complementar nº 089/2019.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de 
agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 219/2019
de 23 de agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as contidas na Lei Complementar nº 089, 
de 23 de agosto de 2019;

RESOLVE:

1º - Designar a servidora Leila Cristina Pereira Lameu 
da Silva, portadora da CIRG nº 24.825.486-8, atendente, 
desta Prefeitura Municipal, para exercer a função 
gratificada de Coordenador do Programa IEC..

2º - Pela designação para exercer a função gratificada 
de Coordenador do Programa IEC, a servidora receberá 
uma gratificação corresponde a 30% (trinta por cento) 
sob seu salário base, conforme consta no Anexo I da Lei 
complementar nº 089, de 23 de agosto de 2019.

3º - A servidora designada no artigo 1º terá como 
atribuições o disposto no item 21 do Anexo I da Lei 
Complementar nº 089/2019.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
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publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de 
agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 220/2019
de 23 de agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as contidas na Lei Complementar nº 089, 
de 23 de agosto de 2019;

RESOLVE:

1º - Designar a servidora Ana Clara Santos Ferreira 
Manão, portadora da CIRG nº 35.353.861-9, Enfermeira, 
desta Prefeitura Municipal, para exercer a função 
gratificada de Responsável Técnico-RT da Atenção 
Básica de Saúde.

2º - Pela designação para exercer a função gratificada 
de Responsável Técnico-RT da Atenção Básica de Saúde, 
a servidora receberá uma gratificação corresponde a 30% 
(trinta por cento) sob seu salário base, conforme consta 
no Anexo I da Lei complementar nº 089, de 23 de agosto 
de 2019.

3º - A servidora designada no artigo 1º terá como 
atribuições o disposto no item 21 do Anexo I da Lei 
Complementar nº 089/2019.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de 
agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 221/2019
de 23 de agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as contidas na Lei Complementar nº 089, 
de 23 de agosto de 2019;

RESOLVE:

1º - Designar a servidora Angela Maria Felipini, 
portadora da CIRG nº 25.529.234, Enfermeira, desta 
Prefeitura Municipal, para exercer a função gratificada de 
Responsável Técnico-RT do Pronto Socorro da Unidade 
Mista de Saúde.

2º - Pela designação para exercer a função gratificada 
de Responsável Técnico-RT do Pronto Socorro da 
Unidade Mista de Saúde, a servidora receberá uma 
gratificação corresponde a 30% (trinta por cento) sob 
seu salário base, conforme consta no Anexo I da Lei 
complementar nº 089, de 23 de agosto de 2019.

3º - A servidora designada no artigo 1º terá como 
atribuições o disposto no item 21 do Anexo I da Lei 
Complementar nº 089/2019.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de 
agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA  DEPARTº  RECURSOS HUMANOS
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